
EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SALMOURÃO
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 8/2017

Com  a  finalidade  específica  de  acompanhar  a  administração  municipal,  em 

cumprimento  ao  dever  de  fiscalizar  da  Câmara  Municipal,  nos  termos  da  Lei  Orgânica 

Municipal, do Regimento Interno da Câmara e amparado no dever de transparência previsto na 

Lei nº 12.527/2011, REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o plenário, que encaminhe a está 

Câmara, no prazo de quinze (15) dias, as seguintes informações:

1 Relação dos débitos inscritos em restos a pagar na Prefeitura Municipal com 

valor superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), constando o nome do credor e o valor a pagar.

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

Salmourão, 20 de fevereiro de 2017.

Antônio Villas Martins
               Vereador 
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